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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 
TIPO: MENOR PREÇO por LOTE/ITEM 

 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº 
113/2025 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO por LOTE/ITEM, cujo objeto: é a aquisição de materiais de expediente, 
destinados a atender às demandas de todos os Departamentos Municipais, assegurando o pleno funcionamento das 
atividades administrativas, operacionais e de apoio técnico no âmbito da Administração Pública Municipal do Município 
de Conselheiro Mairinck – PR. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro às 08:00 horas do dia 05 de novembro de 

2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 05 de novembro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 08:30 horas do dia 05 de novembro de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br.  
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 21 de outubro de 2025. 
 
 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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PORTARIA Nº 127/2025 

 
 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei nº 524/2014, artigo 32, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
 

RESOLVE 
 
 

 Art. 1º - Conceder a servidora municipal abaixo relacionada a progressão vertical de 15%, em virtude 
de conclusão do curso superior: tecnólogo em psicomotricidade e ludicidade na educação infantil.  

 

Funcionário Cargo 

Joselia Aparecida Luciano de Carvalho Aux. Serviços gerais 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 128/2025 
 
 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei nº 524/2014, artigo 32, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

 Art. 1º - Conceder a servidora municipal abaixo relacionada a progressão vertical de 10%, em virtude 
de conclusão do curso de Ensino Médio. 

 

Funcionário Cargo 

Joseli Aparecida de Carvalho Aux. Serviços gerais 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
                Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 129/2025 

SÚMULA: Nomeação dos Membros que irão compor o 

Conselho de Alimentação Escolar- CAE e outras providências. 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais revolve: Nomear para compor o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, para gestão de 

2025/2029, os seguintes integrantes: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Fernanda Rocha Cardoso; 

Suplente: Fabrício Alves de Camargo. 

 

II - Representantes das entidades de trabalhadores da Educação: 

Titular: Fabiana Patricia Lopes; 

Suplente: Isadora Fernanda Póss Parreira. 

Titular: Noêmia Aparecida Simão; 

Suplente: Josélia Aparecida Luciano. 

 

III – Representantes de pais de alunos: 

Titular: Ingrid Aparecida Rocha Domingues; 

Suplente: Paula Adriana Ribeiro. 

Titular: Stefany Rei Cordeiro de Oliveira; 

Suplente: Victória Siqueira da Silva. 

 

IV – Representantes das Entidades Civis Organizadas: 

Titular: Michele Costa Ramos; 

Suplente: Ivani de Oliveira Camargo. 

Titular: Joseane Luzia Granemann; 

Suplente: Vilson Pires Alves. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 21 de outubro  de 2025. 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2025 - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 77/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 
54/2025. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, 
com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, destinados aos veículos que compõem a frota municipal 
de Conselheiro Mairinck-Pr. 
 
Empresa contratada: SUPRIR SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº 37.154.465/0001-07, com sede na Quadra D Lotes 
07/08, Sala nº 05, Setor Industrial, Sobradinho, Brasília-DF, CEP: 73.020-045, representante legal: Guiomar de Souza e 
Silva, RG nº 11.798-03 SSP-MG, CPF nº 275.289.366-34, residente e domiciliada à na quadra D, Casa nº 01, 
Condomínio RK, Conjunto Antares, Brasília-DF, CEP: 73.020-000, Vencedora desta licitação no Valor de R$ 26.400,00 
(Vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
 
Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses após a data da assinatura do contrato. 
 
Prazo de entrega: Serviço realizado de forma contínua, iniciando 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 
A quantidade a ser contratada é baseada na quantidade de veículos da frota, com monitoramento mensal de 45 
veículos x 24 meses (1.080 serviços no período). 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 21 de outubro de 2025 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2025 – REF: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2025 

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 85/2025, referente Dispensa Eletrônica nº 
17/2025. Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento e instalação de peças originais ou compatíveis de primeira linha, destinadas aos equipamentos 
odontológicos em uso nas unidades de saúde do Município de Conselheiro Mairinck-Pr, no âmbito do SUS. 
 
Empresa contratada: AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ nº 01.318.721/0001-07, com sede na 
Rua Jose Araujo, n° 110, Sala A; Vila Rica, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr, CEP: 86.430-000, devidamente 
inscrita no, representante legal: Emerson de Paula Petrini, RG  nº 23.606.744-8 SESP-SP, CPF nº 110.601.028-03, 
residente e domiciliado na Rua Jose Araujo, n° 110, Vila Rica, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr, CEP: 86.430-
000, Vencedora desta licitação no Valor de  R$ 16.380,70 (Dezesseis mil trezentos e oitenta reais e setenta centavos). 
 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
Local de Entrega: Os itens/serviços quando solicitados deverão ser prestados pela empresa vencedora no endereço: 
Rua Brasília, nº 263, Centro – Posto de Saúde, Clínica de Odontologia – Conselheiro Mairinck-Pr, CEP: 86.480-000, de 
segunda a sexta-feira em horário comercial. 
Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de compra. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 21 de outubro de 2025 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 
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